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              SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº 716/2022

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º  da Lei Complementar nº 14 de 26
de  maio  de  1982,  com  suas  alterações  posteriores,  apreciando  o
Protocolo Digital 19.659.677-1 – Ofício n. 57/2022 do Grupo Auxiliar de
Planejamento/DPC.  Encaminha  proposta  para  fins  de  elogio  aos
servidores  Marcus  Felipe  da  Rocha Rodrigues,  Delegado de  Polícia,
Rômulo  Samuel  Cardoso,  Investigador  de  Polícia,  Anderson  Sérgio
Romão,  Delegado  de  Polícia,  João  Manoel  Garcia  Alonso  Filho,
Delegado de Polícia e Ricardo Moraes Faria dos Santos, Delegado de
Polícia, “Considerando a eficiente solução de problemas realizados nas
Delegacias  de  Polícia  de  Mamborê  e  Apucarana,  deste  Estado,  no
tocante ao levantamento de dados e diligências empregadas no pátio de
veículos das referidas unidades policiais, realizando gestões perante o
Poder Judiciário local e a proposição de medidas eficazes para a venda
dos  mesmos  como  “sucatas”  e  venda  dos  automotores  em  leilão,
esvaziando  os  pátios  citados  e  trazendo  melhores  condições  de
trabalhos  a  todos”.  Com  manifestação  do  Sr.  Corregedor  Geral  da
Polícia Civil de que o ato constitui motivo de elogio por feito excepcional,
conforme exige a legislação; em sessão ordinária realizada no dia vinte
e um de novembro do ano corrente,
                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros: 

I  – pela atribuição de 1 (um) ponto aos servidores Marcus Felipe da
Rocha Rodrigues, Anderson Sérgio Romão, João Manoel Garcia Alonso
Filho,  Ricardo  Moraes  Faria  dos  Santos,  Delegados  de  Polícia,  e
Rômulo Samuel Cardoso, Investigador de Polícia;  

II – pelo encaminhamento do protocolado à Comissão de Promoções,
para anotações e pontuação nas próximas edições do Almanaque da
Polícia  Civil  e  após,  de forma direta  ao  Grupo Auxiliar  de  Recursos
Humanos para as devidas anotações e arquivamento. 

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 21 de novembro de 2022.
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de  maio  de  1982,  com  suas  alterações  posteriores,  apreciando
Protocolo Digital 19.659.761-1 – Ofício n. 58/2022 do Grupo Auxiliar de
Planejamento/DPC.  Encaminha  proposta  para  fins  de  elogio  aos
servidores   Franciela  Alberton  Biava,  Delegado  de  Polícia,  Bárbara
Raquel  Valeski  Strapasson,  Delegado  de  Polícia,  Luciano  Dias  de
Araújo,  Investigador  de  Polícia,  Madirlei  Adelaide  Orzechovski,
Investigador de Polícia, Mariana Cavaleiro Costa Montoro, Escrivão de
Polícia, Luiz Ernesto Joay, Investigador de Polícia, e  Janaína Moreno
de Oliveira, Investigador de Polícia,  “Considerando a eficiente solução
de problemas das mulheres vítimas de violência doméstica realizados
nas Delegacias de Polícia de Pato Branco e Cascavel, deste Estado, no
tocante ao convênio  entre  as Delegacias da Mulher  e  as faculdades
locais  visando  a  satisfação  de  interesses  comuns  referentes  a
implementação  de  assistência  jurídica,  apoio  nas  áreas  da  saúde,
educação,  artes  e  profissional  as  cidadãs  envolvidas  em  casos  de
violência doméstica (...). Considerando a realização do Projeto Proteger,
parceria da Delegacia de Pato Branco com o Conselho Comunitário de
Segurança Pública da cidade e apoio financeiro de doadores locais, que
contrataram  uma  psicóloga  para  agilizar  o  atendimento  de  escuta
especializada  em crianças  e  adolescentes  vítimas  de  violência,  bem
como em situação de risco, com resultados satisfatórios, agilizando as
oitivas das referidas vítimas e aumentando a eficiência  da prestação
policial”. Com manifestação do Sr. Corregedor Geral da Polícia Civil de
que o  ato  constitui  motivo  de  elogio  por  feito  excepcional,  conforme
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O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º  da Lei Complementar nº 14 de 26
de  maio  de  1982,  com  suas  alterações  posteriores,  apreciando  o
Protocolo Digital  19.216.336-6 -  EDENIR  CANTON,  Investigador  de
Polícia,  requer  a restituição de sua arma de fogo carga,  por  ter  sido
lotado na Delegacia de Explosivos Armas e Munições - DEAM, ficando
dispensado do GARH II - Situações Diversas, conforme Portaria n. 508-
DPC, de 24.06.2022. Com trâmite pelo Delegacia de Explosivos, Armas
e  Munições  –  DEAM  (servidor  sem  arma  carga),  Grupo  Auxiliar  de
Recursos Humanos (servidor encontra-se em exercício de suas funções,
não  havendo  nenhuma  decisão  judicial  ou  administrativa  contendo
restrição  quanto  ao  porte/uso  de  arma  de  fogo  e  do  conjunto
documental)  e  Corregedoria  Geral  da  Polícia  Civil  (antecedentes
administrativos).  Expediente  já  apreciado  pelo  Colegiado  conforme
Deliberação  n.  514/2022  (realização  de  exame  psicológico).  Juntado
Atestado Psicológico n. 083/2022 emitido pelo CAP/PRUMOS em 27 de
outubro de 2022 de que os aspectos psicológicos do requerente estão
favoráveis  para  exercer  atividades  policiais  operacionais,  bem  como
fazer uso de arma. Com manifestação do Corregedor Geral da Polícia
Civil  nos  seguintes  termos:  “Conforme  o  despacho  anexo,  foram
adotadas medidas administrativas cautelares em desfavor do servidor
EDENIR CANTON,  nos autos  do PAD no 013/2022/CD/CGPC, razão
pela qual a restituição de arma funcional, não se torna possível.” ;  em
sessão  ordinária  realizada  no  dia  vinte  e  um  de  novembro  do  ano
corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros, tendo em vista a
adoção  da  medida  administrativa  cautelar  de  proibição  de  porte  de
armas pelo Corregedor Geral da Polícia Civil em Processo Administrativo
Disciplinar: 

I -  pelo indeferimento do pedido; 

II – pelo encaminhamento do protocolado ao Grupo Auxiliar de Recursos
Humanos/DPC, para conhecimento e retorno  para arquivamento, após
ciência ao requerente.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 21 de novembro de 2022.
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inativo  com manutenção do porte  de arma particular, nos termos  do
Decreto nº 8.135/2017 e conforme o disposto no artigo 73, inciso VII da
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I  –  pelo  deferimento  do  pedido,  com  a  recomendação  de  que  o
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II – pelo encaminhamento do protocolado ao Instituto de Identificação do
Paraná e após, de forma direta, à Delegacia de Explosivos, Armas de
Munições para as providências pertinentes.
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125903/2022

Superintendência Geral de Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior 

UEM 

PORTARIA Nº 856/2022-PRH 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso 
de suas atribuições e considerando o Edital nº 117/2021-PRH, a Homologação 
do Resultado Final de conformidade com a Portaria nº 736/2021-PRH, publicada 
no Suplemento de Concursos do Diário Oficial do Estado do Paraná em 
13/12/2021, edição 11076, página 25, o contido no Processo nº 3415/2021-PRO 
e o ofício nº 007/2022-RES, 

RESOLVE 
Art. 1.º Prorrogar, por 12 (doze) meses, o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado aberto por meio do Edital nº 117/2021-PRH e resultado 
final de conformidade com o Edital nº 202/2021-PRH, publicado no Suplemento 
de Concursos Públicos do Diário Oficial do Estado do Paraná, em 08/12/2021, 
edição 11073, página 05. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Maringá, 23 de novembro de 2022. 
 

José Maria de Oliveira Marques 
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 

 
 127240/2022 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Hospital Universitário Regional de Maringá

PORTARIA Nº 033/2022-HUM

A Superintendente do Hospital Universitário Regional de Maringá - HUM, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1675/2014-GRE, e 
Considerando o disposto na Portaria nº 46/2021-HUM;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar a servidora Daniela Alvares da Silva Matsumoto como Fiscal dos 
Termo de Credenciamento da Comissão Especial de Credenciamento de Profi s-
sionais, na Área de Saúde, para a função de Médico (Edital nº 102/2021 – Processo 
nº 4004/2021-PRO).

Art. 2º Nomear a servidora Renata Nogueira de Moura como Fiscal da Comissão 
Especial de Credenciamento de Profi ssionais, na Área de Saúde, para a função de 
Médico (Edital nº 102/2021 – Processo nº 4004/2021-PRO).

Art. 3º Esta portaria gera efeito a partir de 11 de outubro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Cumpra-se.

Maringá, 21 de novembro  de 2022

Profª Drª Cremilde Ap. Trindade Radovanovic
Superintendente

127453/2022

uem
Realce


